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E D I T A L  D E  P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º .  0 0 2 / 2 0 2 4  
A B E R T U R A  

                                         
A Prefeitura Municipal de Capetinga, Estado de Minas Gerais, por meio da OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na 
forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e regida de acordo com as Leis Municipais pertinentes, torna 
público o Edital nº. 002/2024 que dispões sobre a abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO para provimento de 
funções do Quadro de Provimento Temporário da Administração Direta. O Processo Seletivo será regido pelas 
instruções a seguir: 
 

1 – DAS FUNÇÕES 

 
1.1 - As Funções a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária, o salário base, as vagas e a taxa de inscrição, 
são os seguintes: 
 

FUNÇÃO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA SALÁRIO BASE REQUISITOS MÍNIMOS TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Auxiliar de Serviços de 
Apoio a Administração 

05 
40 horas 

Semanais 
R$ 1.370,91 Ensino Fundamental Completo R$ 60,00 

Auxiliar Administrativo 01 
  40 horas 
  Semanais 

 
R$ 1.587,14 

 
Ensino Fundamental Completo R$ 60,00 

Agente Administrativo CR 
  40 horas 
  Semanais 

 
R$ 1.640,47 

 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos de Informática 

R$ 70,00 

Auxiliar de Serviços    
Pesados 

03 
40 horas 

Semanais 

 
R$ 1.345,17 

 
Ensino Fundamental Incompleto R$ 50,00 

Guarda Municipal 03 
40 horas 

Semanais 

 
R$ 1.345,17 

 
Ensino Fundamental Incompleto R$ 50,00 

Engenheiro Civil 01 
20 horas 

Semanais 

 
R$ 3.372,70 

 

Ensino Superior Específico 
Completo - 

Registro no Conselho Respectivo 
R$ 100,00 

Engenheiro Ambiental 01 
20 horas 

Semanais 
R$ 3.242,97 

Ensino Superior Específico 
Completo -  

Registro no Conselho Respectivo 
R$ 100,00 

Jardineiro 01 
40 horas 

Semanais 
R$ 1.345,17 Ensino Fundamental Incompleto R$ 50,00 

Técnico de Enfermagem 05 
40 horas 

Semanais 
R$ 1.749,86 

Ensino Médio Específico - Técnico 
de Enfermagem - Registro no 

Conselho Respectivo 
R$ 90,00 

Farmacêutico Bioquímico 01 
20 horas 

Semanais 
R$ 3.372,70 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Fisioterapeuta CR 
20 horas 

Semanais 

 
R$ 3.372,70 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Cirurgião Dentista 01 
20 horas 

Semanais 

 
R$ 3.372,70 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Enfermeiro 02 
40 horas 

Semanais 

 
R$ 3.372,70 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Fiscal de Vigilância 
Sanitária e 
Epidemiológica 

01 
40 horas 

Semanais 
R$ 1.749,86 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos de Informática e 

digitação 

 
 

R$ 70,00 
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Psicólogo Educacional 

 
01 

 

40 horas 
Semanais 

R$ 3.465,40 

Ensino Superior Completo 
Específico e Especialização em 

Psicologia Educacional - Registro 
no Conselho Respectivo 

R$ 100,00 

Nutricionista da 
Educação 

01 
30 horas 

Semanais 
R$ 2.622,54 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Secretário Escolar CR 
40 horas 

Semanais 

 
R$ 2.729,36 

Ensino Médio Completo na 
modalidade Magistério e 

Conhecimentos de Informática 
R$ 70,00 

 

Monitor de Esportes e 
Recreação 

 

CR 
40 horas 

Semanais 
R$ 2.017,38 

Ensino Médio Completo - Mínimo 
de 2(dois) anos de Experiência no 

Exercício de Atividades 
Semelhantes 

R$ 70,00 

Médico do PSF 
 

02 

 
40 horas 

Semanais 

R$ 17,089,79 
Já acrescido o 
adicional de 

insalubridade, 
conforme Lei nº 

429/2013. 

Ensino Superior Completo 
Específico Em Medicina e 

Registro no CRM 
R$ 130,00 

Enfermeiro do PSF 03 
40 horas 

Semanais 
R$ 3.372,70 

Ensino Superior Completo 
Específico em Enfermagem- 

Registro no Conselho COREN 
R$ 100,00 

Técnico de Enfermagem 
do PSF 

 
02 

 

40 horas 
Semanais 

 
R$ 1.749,86 

Ensino Médio Específico e 
Registro no COREN 

R$ 90,00 

Cirurgião Dentista do 
PSF 

CR 
40 horas 

Semanais 
R$ 4.248,01 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Terapeuta Ocupacional 
do NASF 

CR 
20 horas 

Semanais 
R$ 2.622,53 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Nutricionista do NASF CR 
30 horas 

Semanais 
R$ 2.622,53 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Psicólogo do NASF 
 

01 
30 horas 

Semanais 
R$ 2.380,74 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Farmacêutico - 

Farmácia Básica 
CR 

40 horas 
Semanais 

R$ 3.103,65 
Ensino Superior Completo 

Específico, registro no Conselho 
Respectivo 

R$ 100,00 

Assistente Social 01 
30 horas 

Semanais 
R$ 3.372,70 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Coordenador do CRAS CR 
40 horas 

Semanais 
R$ 2.742,76 

Ensino Superior Completo em 
Serviço Social - Registro no 

Conselho Respectivo 
R$ 100,00 

Psicólogo do CRAS 01 
30 horas 

Semanais 
R$ 2.380,74 

Ensino Superior Completo 
Específico - Registro no Conselho 

Respectivo 
R$ 100,00 

Pedagogo do CRAS 01 
30 horas 

Semanais 
R$ 2.633,68 

Ensino Superior Completo em 
Pedagogia 

R$ 100,00 

Gestor do PBF 
(Programa Bolsa 
Família) 

CR 
40 horas 

Semanais 
R$ 1.370,91 Ensino Médio Completo R$ 70,00 

 

1.2- As atribuições das funções são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1- O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. O presente Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente Edital, elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipais vigentes e pelas 
normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.2 - O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório. 

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Capetinga - MG, por definição conjunta da Prefeitura Municipal de Capetinga 
e a empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.4 – Todos os atos serão publicadas no site da Prefeitura Municipal www.capetinga.mg.gov.br e no site da empresa 
organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.5 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo e a divulgação desses documentos através do site www.omniconcursospublicos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.4. 

2.6 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 
 

3 – REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - São condições ingresso na função pública: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para c o n t r a t a ç ã o :  
3.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos  
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições da função mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos da função; 
3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição  
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e funções, e nem 
estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para contratação, devendo 
o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Capetinga- MG. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-
mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br a partir 
do dia 02/02/2024 as 17h até o dia 14/02/2024 desde que efetue o pagamento até o dia 15/02/2024 através de “Boleto 
Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A OMNI Concursos Públicos Ltda, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 

http://www.capetinga.mg.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br em caso de  dúvida  para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos Ltda procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição 
Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.8 - A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos Públicos 
Ltda, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Processo Seletivo 
pela empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação 

de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os 

atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do contraditório 

e ampla defesa. 

4.12 - A partir do dia 19/02/2024 o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição. 5.1- Em conformidade com o Decreto Nº 6.593, de 2 de Outubro de 2008., ficará isento do 
pagamento da taxa de inscrição o candidato desempregado e comprovadamente carente, residente no Município de 
Capetinga - MG. 
4.13 - Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição nas datas de 02/02/2024 as 17h a 
06/02/2024, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
4.14 - OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
4.15- Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve acessar a “Área 
do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato 
deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Pedido de Isenção”. 
4.16 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em formato que 
permita a sua perfeita identificação.  
4.16.1- A comprovação de desemprego deverá ser feita pelo candidato: 

a) Com a apresentação de cópia reprográfica simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento 
similar. 

b) Cópia simples do comprovante de residência (fatura de cobrança de quaisquer prestações de serviços públicos 
emitidas pelas concessionárias de prestação de serviços de energia elétrica, água e esgoto e telefone). 
4.16.2- O candidato comprovadamente carente deverá apresentar: 
a) Apresentar Declaração de Carente, sob as penas da lei. 
b) Cópias de benefícios que esteja recebendo ou algum outro comprovante que informe que recebe ajuda financeira. 

4.17 - As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a documentação 
apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
4.18 - A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo, se a falsidade for 

constatada antes da homologação de seu resultado; 

4.19 - Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação 

para a Cargo; 

4.20 - Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 

4.21 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

4.22 - Omitir informações;  

4.23 - Fraudar e/ou falsificar documentação;  

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.593-2008?OpenDocument
http://www.omniconcursospublicos/
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4.24 - Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 

4.25 - Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 

4.26 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 
www.omniconcursospublicos.com.br no dia 08 de fevereiro de 2024. 

4.27 - O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso contra o 
indeferimento da Isenção.  
4.28 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos poderão participar 
deste Processo de Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 15 de fevereiro de 2024. 
 

5– DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.2.1 - Haja vista a quantidade de contratações inicialmente ofertadas pela administração, não haverá reserva de vagas para 
candidatos portadores de deficiência. Os candidatos portadores de deficiência aprovados só serão convocados quando a 
aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o número de vagas abertas para a respectiva função alcançar o 
índice mínimo. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do Processo de Seleção Simplificada em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 02/02/2024 as 17h a 
14/02/2024 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 
5.6 -OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA SERÃO 
ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.6.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na 
área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “PCD- 
Portador de Deficiência”. 
5.6.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em formato que 
permita a sua perfeita identificação.  
5.7 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação de 
atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova, 
deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de comprovação, certidão de nascimento ou atestado médico, 
dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.8 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos/
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suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.9 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua 
prova ampliada será em fonte 24. 
5.10 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 6.7 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.11 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.12 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderão 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.13 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.14 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pelo Município de Capetinga/MG, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
na lista de classificação geral. 
5.15 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 6.7 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.16 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de Capetinga/MG. 
5.17 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.18 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo não será devolvido. 
5.19 - Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 
 

6 – DAS PROVAS 

 
6.1 - A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital nº. 02/2024 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 25 (vinte e cinco) questões, com 05 opções de respostas (a,b,c,d, e) cada, com apenas 
uma opção correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Alfabetizado Nível 
Fundamental Completo e 
Incompleto 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 10 4,0 40 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

05 4,0 20 

TOTAL  25 - 100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio  

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 10 4,0 40 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

5 4,0 20 

TOTAL  25 - 100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico 
Língua Portuguesa 5 4,0 20 

Matemática 5 4,0 20 
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Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

5 4,0 20 

Conhecimento Específico  10 4,0 40 

TOTAL  25 - 100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Superior 

Língua Portuguesa 5 4,0 20 

Matemática 5 4,0 20 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

5 4,0 20 

Conhecimento Específico  10 4,0 40 

TOTAL  25 - 100 

 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado inabilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual à zero. 
6.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
6.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
6.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da prova, sob 
pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

7 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
7.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 25/02/2024 no Município de Capetinga -MG, em locais que 
serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 

www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a Tabela abaixo: 
 

PERIODO FUNÇÕES 

 
9h00 

Auxiliar de Serviços de Apoio a Administração, Agente Administrativo, Engenheiro 
Civil, Engenheiro Ambiental, Técnico de Enfermagem, Farmacêutico Bioquímico, 
Fisioterapeuta, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Psicólogo Educacional, Nutricionista 
da Educação, Médico do PSF, Assistente Social, Pedagogo do CRAS.  

 
 

14h00 

Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Serviços Pesados, Guarda Municipal, Jardineiro, 
Fiscal de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Secretário Escolar, Monitor de 
Esportes e Recreação, Enfermeiro do PSF, Técnico de Enfermagem do PSF, 
Cirurgião Dentista do PSF, Terapeuta Ocupacional do NASF, Nutricionista do 
NASF, Psicólogo do NASF, Farmacêutico – Farmácia Básica, Coordenador do 
CRAS, Psicólogo do CRAS, Gestor do PBF (Programa Bolsa Família). 

  

 
7.1.1 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, portando documento de identidade original, comprovante de inscrição (CDI), caneta transparente azul ou 
preta. 
7.1.2 - O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
poderá levar consigo o caderno de questões. 
7.1.2.1 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão retirar-se do 
local simultaneamente. 
7.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
7.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
7.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
7.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
7.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
7.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de 
ocorrências. 
7.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 7.1.5, 7.1.6, 
7.1.7 e 7.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
7.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.2.2 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Processo Seletivo; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
7.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar no 
envelope de segurança lacrado. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
7.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
7.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
7.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
7.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
7.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas.  
7.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática. 
7.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
7.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio necessário. 
7.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
7.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
7.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta para a Folha 
de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de Respostas ou 
de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da organização do 
Processo Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
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incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
7.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará a prova. 
7.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Processo Seletivo. 
 

8 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 
8.1.1 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, e a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
8.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para 
efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
8.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. 
8.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. 
8.2.3 – O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
8.3 - O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no site www.omniconcursospublicos.com.br e SITE OFICIAL 
do Município de Capetinga: www.capetinga.mg.gov.br. 
 

9 – DOS RECURSOS 

 
9.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
9.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
9.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 9.2. 
9.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
9.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
9.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
9.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de 
Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
9.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Município de Capetinga/MG não se responsabilizam por solicitações 
de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da OMNI Concursos Públicos 
Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/


                                                                                                                                                                                             
 

                                                                                                         

Página 10 de 27. 

9.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
9.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
9.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em Cargo dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo. 
9.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 9.4.1 e 9.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
9.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
9.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
9.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
9.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas determinadas 
no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas dos recursos 
serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do Candidato”, e procedendo-se, caso 
necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
9.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

10. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
10.1- Os candidatos aprovados serão convocados a critério da Administração, conforme as necessidades de substituição ou 
de contratação temporária, seguindo rigorosamente a ordem de classificação da Lista de Habilitados, que esgotando-se 
seguirá para a Lista de Não Habilitados, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, na 
forma do item 5 deste Edital. 
10.2- Os candidatos aprovados deverão acompanhar os Editais de Convocação, sobre datas e locais para atribuição de 
classes/aulas que serão publicados exclusivamente através do site do Município de Capetinga www.capetinga.mg.gov.br.  
10.3- A atribuição de classes/aulas e horários oferecidos junto às Unidades Escolares será feita de acordo com as 
necessidades e as normas expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.  
10.4- A Convocação será realizada nominalmente, respeitando a classificação dos candidatos aprovados no Processo 

Seletivo. 

10.5-O candidato que no ato da convocação nominal da atribuição, não estiver presente ou deixar de manifestar interesse 

pela atribuição, terá exaurido seus direitos da presente Convocação.  
10.6- A critério da Administração, restando vagas, respeitando-se o prazo de validade do Processo Seletivo e, após 
manifestação quanto a escolha de vagas por parte de todos os candidatos classificados, poderá ocorrer aproveitamento dos 
candidatos que não compareceram a sessão de atribuição ou dela desistiram, somente após exaurir-se os candidatos 
habilitados e não habilitados. 
10.7- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, 
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidos.  
10.8- Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Capetinga, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a 
comprovar junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, que satisfaz as exigências deste Edital, 
bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o exercício da função, sob pena de não ser 
admitido.  
10.9- A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que 
constatadas após a contratação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem 
prejuízo de outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
11.1 - Todas as informações referentes à realização do Processo Seletivo serão fornecidas pela empresa OMNI Concursos 
Públicos Ltda. 
11.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Capetinga-MG e a OMNI Concursos Públicos Ltda não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Público. 
11.4 - A aprovação no Processo Seletivo assegura direito à contratação até o número de vagas previstas, e esta, quando 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.capetinga.mg.gov.br/
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ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do processo e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá contratar candidatos aprovados além das vagas previstas no item 1 obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
11.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos. 
11.6 - Também integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
Anexo I: Atribuições das Funções 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
11.7 - Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior. 
11.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

Capetinga, 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

Luiz César Guilherme 
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE APOIO A ADMINISTRAÇÃO  
Executar atividades de mensageiro; Executar atividades de limpeza e conservação dos prédios da prefeitura, varrendo, 
lavando, encerando, lustrando, recolhendo lixos das dependências e pátios, afim de mantê-los em ótimas condições de uso; 
Limpar e higienizar as dependências sanitárias, repondo o material necessário; Executar atividades de copa e cozinha, 
portaria e outras de mesma natureza; Abrir e fechar portas e portões responsabilizando-se pelas chaves; Comunicar ao 
superior hierárquico a ocorrência de qualquer anormalidade no local de trabalho; Acionar a polícia militar ou civil sempre que 
terceiros puserem em risco a integridade física do local de trabalho, bem como dos servidores públicos municipais; 
Relacionar e requisitar materiais e instrumentos necessários a execução do seu trabalho; Atender a termos de convênios 
em órgãos ou entidades determinada pela administração. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Executar serviços de portaria controlando fluxos de pessoas e mercadorias, orientando-as quanto ao local onde desejam 
buscar informações ou contatos e encaminhá-las aos órgãos competentes; operar telefones ou mesa telefônica, executando 
as atividades afins; anotar e transmitir recados; manter registro de atendimentos e ligações; prestar serviços auxiliares de 
secretariado, incluindo elaboração de documentos e ofícios simples, arquivo de documentos e protocolo; Executar atividades 
relacionadas com o preparo e expedição de correspondência e documentos encaminhando-as aos setores competentes; 
atender a termos de convênio em órgãos ou entidades determinados pela Administração; Executar serviços auxiliares de 
administração de pessoal sob orientação; Desempenhar atividades correlatas inerentes ao órgão onde estiver lotado. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
Atender o público interno e externo do órgão em que estiver lotado, procurando se inteirar dos assuntos para auxiliar, 
solucionar questões de caráter administrativo e prestar as informações que lhe forem solicitadas; Executar serviços auxiliares 
de administração de pessoal sob orientação; Executar atividades de apoio administrativo de complexidade média, com 
relativa margem de autonomia, tais como, a redação de ofícios, despachos, comunicados e demais expedientes, segundo 
normas preestabelecidas; Elaborar gráficos, planilhas e outros documentos similares, em apoio às atividades do setor em 
que estiver lotado; Executar atividades auxiliares de controle de estoque e distribuição de material, verificar a necessidade 
de aquisições de materiais e acompanhar o procedimento de compras; Executar serviços de digitação ou de datilografia; 
Executar atividades de protocolo, arquivo, cadastro, material, preparo e expedição de correspondências e documentos; 
Participar de atividades do procedimento licitatório; Atender a termos de convênios em órgãos ou entidades determinadas 
pela Administração; Executar atividades, de nível médio, correlatas ao setor em que estiver lotado e determinadas pelo 
superior hierárquico. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS PESADOS  
Executar trabalhos que exijam sobretudo esforços físicos em obras de construção em geral, na abertura e pavimentação de 
ruas e avenidas, na abertura de estradas rurais, executar tarefas de limpeza pública, varrendo vias e logradouros públicos e 
recolhendo o lixo; Executar tarefas de roçada em capoeira; Executar serviços de aterros, desaterros e desmonte de terras, 
quando determinado; Executar serviços de escavações e limpeza de locais de construção, removendo escombros, entulhos, 
lixos; Efetuar o transporte interno de materiais, ferramentas e outros equipamentos para a execução de serviços; Auxiliar em 
serviços de carga e descarga de veículos; Preparar argamassas e madeira de construção; Realizar atividades que, para cuja 
execução, não necessite de mão de obra especializada; Dar ciência ao chefe imediato sobre o estado dos equipamentos 
utilizados no trabalho e outras ocorrências com o mesmo; Executar as atividades necessárias ao cumprimento das 
atribuições do órgão onde estiver lotado. 
 
GUARDA MUNICIPAL 
Evitar a saída de qualquer material ou equipamento do local de trabalho sem a devida autorização escrita dos superiores 
hierárquicos; Zelar pela boa conservação do local de trabalho, evitando todo e qualquer tipo de danos materiais que possam 
ser ocasionados por terceiros; Acionar a polícia militar ou civil sempre que terceiros puserem em risco a integridade física 
do local de trabalho, bem como dos servidores públicos municipais; Efetuar rondas noturnas no ambiente de trabalho a fim 
de evitar danos ao patrimônio público; Verificar ao final do expediente, as condições do local de trabalho, a fim de relatá-las 
ao encarregado do setor; Acender e apagar as luzes em locais e horários pré-fixados quando houver determinação para tal; 
Comunicar imediatamente ao superior hierárquico imediato ou ao servidor responsável pelo setor a ocorrência de sinistros, 
distúrbios, furtos ou depredação do local de trabalho; Executar as atividades necessárias ao cumprimento das atribuições 
do órgão onde estiver lotado. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Desenvolver atividades profissionais correspondentes à sua especialidade, no campo da engenharia civil, de acordo com as 
competências do órgão onde atua; Desenvolver, coordenar, orientar e executar programas e projetos de obras públicas, ou 
edificações, localizadas no Município; Examinar projetos, processos e outros documentos relacionados às edificações 
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públicas; Exarar parecer em processo de aprovação de projeto de construção civil particular; Elaborar cálculos, laudos e 
relatórios; Realizar vistorias e fiscalização técnica de obras públicas e particulares, para fins administrativos, judiciais ou 
fiscais; Elaborar normas técnicas para orientar e definir critérios na sua área de atuação; Orientar e supervisionar trabalhos 
executados por seus auxiliares; Manter atualizado o cadastro físico-territorial do Município, bem como a planta cadastral do 
Município; Fiscalizar o cumprimento das normas referentes às construções particulares; Fiscalizar o cumprimento das 
normas referentes ao zoneamento e loteamento; executar as atividades necessárias ao cumprimento das atribuições da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, FISCALIZAÇÃO, SERVIÇOS RURAIS, URBANOS E DE TRANSPORTES; 
desempenhar atividades específicas de sua formação profissional de acordo com as determinações legais do conselho 
respectivo. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Aplicar a legislação ambiental e os procedimentos legais e administrativos pertinentes; Realizar levantamentos, vistorias e 
avaliações ambientais; Desenvolver atividades decorrentes da aplicação da legislação ambiental municipal, por meio de 
fiscalização e licenciamento ambiental; Efetuar localização de empreendimentos em cartas/plantas planialtimétricas e no 
sistema informatizado de georreferenciamento; Atender ao público quanto a orientações técnicas, referentes a 
procedimentos e processos de licenciamento ambiental; Analisar laudos e processos; Avaliar os estudos ambientais, 
advindos da implantação e operação de empreendimentos que possam causar degradação e poluição ambiental; Realizar 
vistorias em campo; Elaborar pareceres técnicos e relatórios; Desenvolver outras atividades pertinentes e necessárias ao 
desempenho das funções do cargo. 
 
JARDINEIRO 
Cultivar flores e outras plantas ornamentais, zelando pelo bom aspecto das unidades físicas componentes da Administração, 
bem como de praças públicas, jardins, cemitério municipal; executar atividades de jardinagem, plantio e conservação de 
praças e jardins; Executar atividades de plantio e conservação de plantas em vias públicas; Promover a poda de árvores de 
vias públicas, praças, jardins, cemitério municipal; Executar as atividades necessárias ao cumprimento das atribuições do 
órgão onde estiver lotado. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Executar atividades de natureza  especializada, envolvendo a prestação de serviços de Técnico de Enfermagem a servidores 
municipais e à população carente em geral; Auxiliar na execução de serviços de enfermagem e serviços médicos em geral; 
Participar da elaboração de estudos, planejamento, proposição e implantação de medidas de saúde pública e de assistência 
médica; Desempenhar atividades específicas de sua formação profissional de acordo com as determinações legais do 
conselho respectivo e do superior respectivo. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
Executar atividades de natureza especializada, envolvendo a prestação de serviços relacionados a atividades laboratoriais 
e de farmácia; Auxiliar na prestação de serviços médicos, odontológicos e assistenciais, nos limites de sua competência 
profissional; Elaborar estudos, planejamento, proposição e implantação de medidas de saúde pública; Desempenhar 
atividades específicas de sua formação profissional de acordo com as determinações legais do Respectivo Conselho. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Elaborar diagnóstico fitoterápico, compreendendo a avaliação físico-funcional; Reavaliar sistematicamente o paciente para 
fins de reajuste  ou alterações de condutas terapêuticas próprias empregadas, adequando-as à evolução dinâmica de 
metodologia adotada; Buscar todas as informações que julgar necessárias no acompanhamento evolutivo do tratamento do 
paciente sob sua responsabilidade, inclusive mediante laudos técnicos especializados e exames complementares; 
Desempenhar atividades específicas de sua formação profissional de acordo com as determinações legais do conselho 
respectivo. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Executar atividades de natureza especializada, envolvendo a realização de exames, diagnósticos, tratamentos preventivos, 
clínicos e cirúrgicos de afecções e anomalia dentárias da população carente em geral e dos educandos das unidades 
municipais; Elaborar estudos, planos e programas que visem a adoção , no município, de medidas de proteção à saúde 
dentária da população urbana, rural e, em especial das crianças em idade escolar; Desempenhar atividades específicas de 
sua formação profissional de acordo com as determinações legais do Respectivo Conselho. 
 
ENFERMEIRO 
Executar atividades de natureza especializada, envolvendo a prestação de assistência de enfermagem a servidores 
municipais e à população carente em geral; Auxiliar na execução de exames clínicos, diagnósticos, cirurgias e assistência 
cirúrgica em geral; Elaborar estudos, planejamento, proposição e implantação de medidas de saúde pública e de assistência 
médica; Desempenhar atividades específicas de sua formação profissional de acordo com as determinações legais do 
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Respectivo Conselho. 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
Participar da elaboração do planejamento municipal das ações de vigilância sanitária e combate as endemias; Visitar 
domicílios e estabelecimentos comerciais e ou coletivos orientando a melhoria de suas condições de saneamento; Lavrar 
auto de infração, expedir intimação e aplicar penalidade de advertência, quando necessário, visando preservar a saúde da 
comunidade; Realizar pesquisas e coleta de insetos e outros animais de interesse da saúde pública; Aplicar inseticidas em 
habitações, anexos e outros locais; Colher amostras de material para exames de laboratório; Auxiliar os moradores das 
casas visitadas, na remoção dos móveis, roupas e animais; Preparar soluções padronizadas de inseticidas e abastecer 
pulverizadores, limpando e reparando os instrumentos de trabalho; Anotar o trabalho realizado em fichas e boletins próprios; 
Realizar levantamento de áreas e locais de trabalho; Fiscalizar residências, terrenos baldios, indústrias, ferros velhos, 
reciclagens, borracharias e todos os tipos de estabelecimentos comerciais, com vistas a implementação das ações de 
vigilância sanitária e epidemiológicas; fiscalizar residências, terrenos baldios, indústrias, ferros velhos, reciclagens, 
borracharias e todos e os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de tratamento de focos do mosquito aedes 
aegypti; Realizar trabalho de conscientização populacional no ato das fiscalizações; atuar em ações educativas em saúde; 
Realizar recenseamento de residências, terrenos baldios, industrias, ferros velhos, reciclagens, borracharias e todos e os 
tipos de estabelecimentos comerciais; Organizar e participar de eventos vinculados a saúde pública; Executar outras 
atividades compatíveis com a função determinadas pelo superior imediato quanto necessário. 
 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
São atribuições do Psicólogo Educacional, mediante técnicas e procedimentos próprios da profissão, auxiliar os professores 
no trabalho direto com o aluno e acompanhamento dos mesmos; A ação do Psicólogo Educacional tem em especial a visão 
do desenvolvimento estrutural do ser humano, compreendendo a influência  de variáveis internas e externas que determinam 
a maturação neuropsicológica, podendo orientar o processo educativo, além das seguintes: diagnosticar e acompanhar 
clinicamente profissionais e alunos com problemas nesta área específica, promover soluções imediatas aos problemas 
comportamentais dos educandos, cabendo-lhe o esforço e habilidade na negociação para conquista do espaço e criação de 
clima de mútua confiança afim de evitar resistência às soluções propostas pelo mesmo; Assegurar a recuperação dos alunos 
com menor rendimento em colaboração com todos os seguimentos da comunidade escolar, objetivando a definição de 
prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; Emitir parecer solicitado pela direção da escola ou da SEMEC; Acompanhar  
os alunos com dificuldades de apoio e/ou de relacionamento, assim como as suas famílias e aos especialistas externos,  
afim de colaborar com seu desenvolvimento acadêmico, psíquico, emocional e social; Atender aos alunos, através de visitas 
em sala de aula, observações, mini encontros, encontros de jovens, debates, palestras, filmes educativos e outros; favorecer 
as relações interpessoais na comunidade escolar; Contribuir para a otimização do processo de ensino/aprendizagem, 
subsidiando os professores na compreensão dos processos de adaptação, socialização e inclusão; Executar outras tarefas 
correlatas. 
 
NUTRICIONISTA DA EDUCAÇÃO 
Pesquisar, elaborar, executar e controlar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal e 
nas creches; Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos estudantes da rede escolar; Orientar a 
aquisição, a estocagem, a preparação e a distribuição de gêneros alimentícios para a Prefeitura; Planejar , coordenar e 
supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo 
campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares  
adequados entre a população e consequentemente  melhoria da saúde coletiva; Examinar o estado de nutrição do indivíduo 
ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e 
outros, para aconselhar e instruir a população; Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, 
baseando-se na observação de aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução 
gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Realizar outras atividades 
inerentes à sua formação universitário profissional de acordo com as normas legais; Participar de reuniões com pais ou 
grupos de pais com outros profissionais do ensino; Participar efetivamente das atividades que objetivem a qualificação e o 
constante aperfeiçoamento dos profissionais do ensino; Executar tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional ou previstas no Regimento Escolar. 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Exercer atividades no processo de organização e atualização da escrituração escolar, elaboração de relatórios, boletins, 
horário de aulas, transposição de graus e médias e controle de frequência dos alunos; Realizar trabalhos de datilografia e 
digitação; Exercer atividades relacionadas à administração de pessoal, material, e patrimônio, comunicações, protocolo e 
arquivo, das unidades escolares; Redigir ofícios, exposições de motivos, relatórios, atas e outros expedientes, 
especificamente os relativos ao calendário escolar; Preparar certidões, atestados, informações e outros documentos 
pertencentes à sua área de atuação; Participar dos treinamentos e das programações destinadas ao seu desenvolvimento 
profissional; Conhecer e cumprir os dispositivos do Regimento Escolar e as normas legais atinentes ao pessoal e ao ensino; 
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Redigir a correspondência da escola e controlar sua expedição e recebimento; Exercer outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo, previstas na regulamentação aplicável e de acordo com a política pública educacional do SEMEC; Dar 
suporte às atividades que objetivem a qualificação e o constante aperfeiçoamento dos profissionais do ensino; Arquivar 
processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo 
normas preestabelecidas; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e ambiente organizacional ou previstas no Regimento Escolar. 
 
MONITOR DE ESPORTES E RECREAÇÃO 
Participar da programação e execução de atividades esportivas, recreativas e de lazer do município, especialmente as aulas 
da escolinha de futebol de Capetinga; Monitorar, sob orientação equipes de desportistas na prática de esportes; Realizar 
atividades de recreação e lazer com crianças, adolescentes e cidadãos da terceira idade no município; Promover ações 
conjuntas com entidades relacionadas ao esporte, para a realização de certames esportivos; Participar das atividades de 
divulgação das atrações, eventos esportivos e de lazer no município; Colaborar coma as comunidades e escolas do 
município na realização de competições esportivas e atividades recreativas; Participar da elaboração do calendário esportivo 
do município; Solicitar aquisição de materiais necessários às atividades a serem executadas de acordo com o programado, 
determinando especificação e quantidade a ser requerida, justificando sua necessidade e conferindo-o quando do 
recebimento; Controlar a utilização de quadras, ginásios e equipamentos esportivos, agendando sua utilização, zelando por 
sua conservação para garantir a integridade do patrimônio municipal; Executar outras atribuições semelhantes ou 
assemelhadas, determinadas pelo superior hierárquico. 
 
MÉDICO DO PSF 
Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; Prestar orientações aos 
pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; anotar e registrar em fichas específicas, o devido 
registro sobre pacientes examinados, anotando conclusões, diagnósticos, evolução da enfermidade e meios de tratamento, 
para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a 
necessidade de cada caso; Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesão traumática e 
estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da 
população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou 
traumatológicas; Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de 
faltas e outros; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO DO PSF 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade 
da assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 
Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; No nível de sua competência, executar assistência básica e ações 
de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, 
no domicílio; Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde – NOAS 2001; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar e coordenar 
a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, de saúde mental, etc; Supervisionar e 
coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitário de saúde e de técnicos de enfermagem, com vistas ao 
desempenho de suas funções. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO PSF 
Desenvolver suas ações de Técnico em Enfermagem nos espaços das unidades de saúde e no domicílio/comunidade; 
Exercer outras atividades afins; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; 
Desenvolver, com os ACS – Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, 
quando solicitado, com trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; Acompanhar as consultas de enfermagem 
dos indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria se suas condições de saúde; executar, 
segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à 
criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças 
crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; Exercer outras tarefas afins; participar da discussão e organização do processo 
de trabalho da unidade de saúde. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA DO PSF 
Sintéticas: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilo facial e proceder a odontologia profilática; 
Genéricas: Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; 
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realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 – e 
na Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS; Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção 
básica para a população adscrita; Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos a outros 
níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do 
tratamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e 
atestados sobre assuntos de sua competência; Executar ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde 
coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; Coordenar 
ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de 
insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere à ações educativas e preventivas 
em saúde bucal; Registrar na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – todos os 
procedimentos realizados. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL DO NASF 
Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população; Planejar ações 
e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma integrada com as 
ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias;  Desenvolver ações intersetoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde;  
Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de 
indicadores pré estabelecidos; Desenvolver grupos operativos envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de melhorar 
a socialização, reinserção social, utilizando-se dos recursos da comunidade; Auxiliar no processo de trabalho dos 
profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental e de outras patologias; 
Realizar ações que colaborem para a diminuição do preconceito e estigmatização com relação ao transtorno mental e outras 
patologias; Mobilizar os recursos da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de 
transtorno mental;  Manter contato próximo com a rede de serviços de diversas áreas oferecidos pelo município, de modo a 
poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o necessitarem; integrar-se na rede de serviços 
oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo fluxo preestabelecido, mantendo vínculo com os pacientes 
encaminhados; Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades. 
 
NUTRICIONISTA DO NASF 
Ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respostas às principais 
demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências nutricionais e desnutrição, bem como aos planos 
terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-transmissíveis; Conhecer e estimular a produção e o consumo dos 
alimentos saudáveis produzidos regionalmente; Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e 
pomares comunitários; Capacitar as ESF e participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos 
distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e 
desnutrição; elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à 
Alimentação e Nutrição, de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência do 
atendimento. 
 
PSICÓLOGO DO NASF 

Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem 
adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada 
uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, 
quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher 
os usuários e humanizar a atenção; desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a 
outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a 
participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de 
Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do NASF por meio de cartazes, 
jornais, informativos, e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o 
desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores 
previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do NASF; Elaborar 
projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e o 
NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a 
responsabilidade compartilhada; realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; Discutir com as 
ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; Criar, em conjunto 
com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, 
visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; Evitar prática que 
levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos, bem como desenvolver ações que visem à difusão da cultura de 
atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura; Desenvolver ações de mobilização 
de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas 
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comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como 
parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração. 

 

FARMACÊUTICO FARMÁCIA BÁSICA 
Conforme Resolução nº 5920/2017, são diretrizes dos serviços farmacêuticos de responsabilidade dos diretores 
responsáveis técnicos das unidades “Farmácia de Todos”: a promoção do uso racional de medicamentos, por meio de 
campanhas educativas, farmacoepidemiologia e farmacovigilância, educação continuada dos profissionais de saúde sobre 
farmacologia e demais ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o consumo; A adoção de ações referentes ao 
cuidado farmacêutico, considerado como um modelo de prática farmacêutica, desenvolvido no contexto da assistência 
farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comportamentos, habilidades, compromissos e com 
responsabilidades na preservação de doenças, promoção e recuperação da saúde, de forma integrada a equipe de saúde; 
A interação direta do farmacêutico com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção de resultados definidos 
e mensurados voltados para a melhoria da qualidade de vida; a produção, a atualização e a utilização da relação municipal 
de medicamentos essenciais (REMUNE), juntamente com a equipe multiprofissional de saúde, atualizada periodicamente, 
como instrumento racionalizador das ações no âmbito da assistência farmacêutica; A assistência prestada por farmacêutico 
diretor responsável técnico, inscrito no conselho regional de farmácia, na forma da lei, obrigatória durante todo o horário de 
funcionamento da unidade; O esclarecimento aos usuários a respeito da relação benefício e risco e quanto a conservação e 
a utilização de fármacos e medicamentos inerentes a terapia, bem como a suas interações medicamentosas e a importância 
do seu correto manuseio; O gerenciamento e/ou a realização de atividades de programação, aquisição, armazenamento e 
distribuição, afim de garantir o acesso da população aos medicamentos; O fornecimento de subsídios para a implementação 
de serviços voltados para a prática de um modelo em atenção farmacêutica e a gestão dos medicamentos; A padronização 
de condutas terapêuticas por meio de protocolos clínicos municipais, cuja disponibilização as equipes multidisciplinares de 
saúde deve ultrapassar o âmbito dos serviços públicos; A implantação de atividades que visem reduzir a incidência de RAM 
(reações adversas a medicamentos); Todas as atribuições inerentes ao farmacêutico da Farmácia de Todos que estejam 
dispostas em demais leis esparsas ou que vierem ser criadas posteriormente pelo estado e união. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Planejar, implantar, orientar, executar e avaliar as atividades desenvolvidas pelo município para a promoção humana e 
social; Encaminhar doentes e necessitados a centros de tratamento; Manter contatos de trabalho com os serviços de 
assistência médica e odontológica da prefeitura; efetuar triagens e pesquisas necessárias à política de assistência social; 
Desempenhar atividades específicas de sua formação profissional de acordo com as determinações legais do conselho 
respectivo. 
 
COORDENADOR DO CRAS 
Articular, acompanhar e avaliar os processo de Implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos 
da proteção social básica operacionalizadas da unidade; coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a avaliação 
das ações; acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra-referência do CRAS; Coordenar 
a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias, inseridas nos serviços 
ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; Definir com a equipe de profissionais critérios de 
inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias; definir com a equipe de profissionais o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias; definir com a equipe técnica os meios e as 
ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços socioeducativos de convívio; Avaliar 
sistematicamente, com a equipe de referência do CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e 
projetos na qualidade de vida dos usuários; Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede sócio-
assistêncial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS; Articular as ações junto a política de 
Assistência Social e as outras políticas públicas visando fortalecimento da rede de serviços de Proteção Social Básica. 
 
PSICÓLOGO DO CRAS 
Mediação de grupos de famílias dos PAIF; Realização de atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias 
referenciadas ao CRAS; desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Apoio técnico continuado aos 
profissionais responsáveis pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no território ou no 
CRAS; Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados 
no território ou no CRAS; Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos 
que visam prevenir aumento de incidência de situação de risco; acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva; Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência; Realização de 
encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócio-assistencial; Realização de encaminhamentos para serviços 
setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal ou do DF; Participação de reuniões 
sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de 
rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros 
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setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; Atuar 
em consonância com as diretrizes e objetivos da PNAS e da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação 
das políticas públicas de desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos;  Atuar de modo integrado à 
perspectiva interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a Psicologia e o Serviço Social, buscando a interação de 
saberes e a complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos serviços oferecidos; Atuar de forma integrada 
com o contexto local, com a realidade municipal e territorial, fundamentada em seus aspectos sociais, políticos, econômicos 
e culturais; Atuar baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor compreendê-lo, e intervir junto aos seus 
moradores;  Atuar para identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais como coletivos, realizando 
intervenções nos âmbitos individual, familiar, grupal e comunitário; Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber 
científico da Psicologia, valorizando as expectativas, experiências e conhecimentos na proposição de ações; Atuar para 
favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social e organização comunitária, contribuindo para o 
exercício da cidadania ativa, autonomia e controle social, evitando a cronificação da situação de vulnerabilidade; manter-se 
em permanente processo de formação profissional, buscando a construção de práticas contextualizadas e coletivas; Atuar 
com prioridade de atendimento aos casos e situações de maior vulnerabilidade e risco psicossocial; Atuar para além dos 
settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao desenvolvimento das ações, nas instalações do CRAS, da rede 
sócio-assistencial e da comunidade em geral. 
 
PEDAGOGO DO CRAS 
Orientações aos pais sobre como acompanhar seus filhos nos deveres escolares; Realizar grupos de estudos para as 
crianças que procuram a instituição para auxiliá-los nos deveres de casa e com atividades e reforços escolar; Acompanhar 
as crianças atendidas no CRAS através de reuniões nas escolas e no CRAS, para melhor auxiliá-los; Realizar grupos de 
convivências de 0 a 17 anos, orientar, acompanhar e realizar trabalhos sociais; Participar de atividades e eventos referentes 
ao CRAS e beneficiários do Programa Bolsa Família; Acompanhar caso necessário a assistente social nas visitas 
domiciliares; Ajudar nos preparativos e afazeres nas datas comemorativas. 
 
GESTOR DO PBF (PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA) 
Coordenar o acolhimento das famílias de acordo com a sua demanda com também dos arquivos do programa; Atender e 
entrevistar pessoas, consultar sistemas informatizados, preencher e digitar o formulário específico para inclusão, alteração, 
atualização e revalidação das informações das famílias do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 
Assumir a interlocução entre a prefeitura, o MDS e o estado para a implementação do Bolsa  Família e do Cadastro Único; 
Coordenar a relação entre as secretarias de assistência social, educação e saúde para o acompanhamento dos beneficiários 
do Bolsa Família e a verificação das condicionalidades; Coordenar a execução dos recursos transferidos pelo governo federal 
para o Programa Bolsa Família nos municípios; Esses recursos estão sendo transferidos do Fundo Nacional de Assistência 
Social aos fundos de assistência municipal; Assumir a interlocução, em nome do município, com os membros da Instância 
de Controle Social do município, garantindo a eles o acompanhamento e a fiscalização das ações do Programa na 
comunidade; Coordenar a interlocução com outras secretarias e órgãos vinculados ao próprio governo municipal, do estado 
e do Governo Federal e, ainda, com entidades não governamentais, com o objetivo de facilitar a implementação de 
programas complementares para as famílias beneficiárias do Bolsa Família. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL – NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Interpretação de Texto. Interpretação de charges e Quadrinhos. Alfabeto. Sílaba. Grafia correta das palavras. Separação de 
Sílabas. Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas. Sinônimos e Antônimos. Encontro Vocálico e Encontro 
Consonantal. Dígrafo. Pontuação. Frase, Tipos de Frase. Singular e Plural. Artigo. Substantivo Próprio e Comum, Gênero, 
Número e Grau do Substantivo. Adjetivo. Pronomes. Verbos, Tempos do Verbo. Frase e oração. Sujeito, Predicado. 
Advérbio. Interjeição. Conjunção. Onomatopeia.  
 
MATEMÁTICA - NÍVEL - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
Conjuntos. Sistema de Numeração Decimal. Sistema Romano de Numeração. Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão 
de Números Naturais. Números Racionais. Operações com Frações (Adição, Subtração, multiplicação e divisão). Números 
Decimais. Porcentagem. Sistema Monetário. Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e Tempo. Resolução de 
problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES - NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO Aspectos geográficos, históricos, 
físicos, econômicos, sociais e estatísticos do Brasil, do estado e do município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. 
Atualidades nos assuntos relacionados com economia, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência 
ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL – FUNDAMENTAL COMPLETO 
Compreensão e Interpretação de Texto. Interpretação de charges e Quadrinhos. Significação literal e contextual de palavras. 
Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e coerência. Figuras de Linguagem. 
Alfabeto. Ortografia. Sílaba. Separação de Sílabas. Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas. Grafia correta 
das palavras. Sinônimos e Antônimos. Encontro Vocálico e Encontro Consonantal. Dígrafo. Sinais de pontuação. Frase, 
Tipos de Frase. Singular e Plural. Artigo. Substantivo Próprio e Comum, Gênero, Número e Grau do Substantivo simples, 
composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e 
diminutivo). Adjetivo. Pronomes pessoais e possessivos. Verbos, Tempos e modos Verbais. Frase e oração. Sujeito, 
Predicado. Advérbio. Interjeição. Conjunção. Uso do porquê. Aumentativo e Diminutivo. Acentuação gráfica. Emprego das 
classes gramaticais. Fonemas e letras.  
 
MATEMÁTICA - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Números Naturais. Números inteiros. Números Fracionários. Números Decimais. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Operações Fundamentais. Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no 
divisor com resolução de situações problemas. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º grau. Unidades de medida, sistema métrico decimal. 
Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas. Resolução de situações problema. Sucessor e 
Antecessor. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais e estatísticos do Brasil, do estado e do município. Símbolos 
nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos 
de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. 
Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL – MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
Compreensão e interpretação de texto. Gêneros e modos de organização dos textos.  Localização de informações explícitas 
e implícitas no texto.  Significado de vocábulos e expressões no contexto.  Ortografia oficial. Acentuação gráfica.  Emprego 
de letras.  Emprego do hífen. Formação de palavras.  Valor semântico de radicais, prefixos e sufixos.  Neologismos e 
estrangeirismos.  Uso e função das diferentes classes gramaticais. Artigos e substantivos.  Pronomes: emprego e colocação. 
Adjetivos e locuções adjetivas.  Advérbios e locuções adverbiais.  Preposições.  Conjunções. Emprego dos verbos.  Flexão 
verbal.  Tempos, modos e vozes verbais.  Locuções verbais, tempos compostos e formas nominais do verbo.  Concordância 
verbal.  Flexão e concordância nominal. Regência nominal e verbal. Crase. Relações de sentido entre orações e segmentos 
de texto. Conectores que conferem coesão e coerência ao texto.  Emprego dos sinais de pontuação. Denotação e conotação. 
Uso e valor das figuras de linguagem. Reescrita de frases. Variação linguística.  Discursos direto e indireto. 
 
MATEMÁTICA - NÍVEL– MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
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Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de equações do 1º e 2º 
grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juro simples. Sistema 
Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de 
unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – NÍVEL MÉDIO E MÉDIO TÉCNICO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais e estatísticos do Brasil, do estado e do município. Símbolos 
nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos 
de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. 
Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 
TECNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSF 
Código de Ética e Lei do exercício profissional; Funcionamento e principais agravos dos sistemas: locomotor, pele e anexos, 
cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais; Assistência de enfermagem 
na prevenção e controle de doenças infectoparasitárias: influenza pandêmica A (H1N1), amebíase, ancilostomíase, 
ascaridíase, candidíase, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, doenças diarréicas agudas, doença 
meningocócica, esquistossomose mansônica, febre amarela, giardíase, gonorréia, hanseníase, hepatite A, hepatite B, 
hepatite C, hepatite D, herpes simples, infecção pelo papiloma vírus humano (HPV), leishmaniose tegumentar americana, 
leishmaniose visceral, malária, poliomielite, raiva, rubéola e síndrome da rubéola congênita, sarampo, sífilis adquirida e 
congênita, teníase/cisticercose, tétano acidental, tétano neonatal, toxoplasmose, tracoma, tuberculose, varicela/herpes 
zoster e DST/AIDS; Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças crônico-degenerativas: hipertensão 
arterial, doenças cardiovasculares, diabetes mellitus, obesidade, artrite, osteoporose e dislipidemia; O sistema único de 
saúde - SUS; Estratégia de saúde da família; Atuação nos programas do Ministério da Saúde; Promoção da saúde e modelos 
de vigilância; Assistência de enfermagem na imunização; Vigilância epidemiológica e sanitária; Doenças de notificação 
compulsória; Procedimentos técnicos de enfermagem; Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais 
e assistência de enfermagem; Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança, do adolescente, da mulher, do adulto, 
do idoso e do mental; Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, 
mentais, infecciosos e contagiosos; Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório; Assistência de enfermagem 
em urgência e emergência; Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção; Conhecimento de 
desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR  
Conhecimento de arquivo e métodos de acesso, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, 
ofícios, etc. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. 
Noções gerais de relações humanas. Noções básicas de informática: Correio eletrônico, editor de textos Microsoft Word; 
criar, editar, formatar e imprimir documentos; criar e manipular tabelas; inserir e formatar gráficos e figuras; interação entre 
aplicativos. Planilha eletrônica Microsoft Excel; criar, editar, formatar e imprimir planilhas; utilizar fórmulas e funções; gerar 
gráficos; importar e exportar dados; classificar e organizar dados; Procedimento para a realização de cópia de segurança. 
Noções de organização escolar (currículo, avaliação, planejamento). Analfabetismo e escolarização. Lei Federal 9.394/96 – 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas alterações posteriores. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Ética Profissional. 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Figuras e vícios de linguagem. Intertextualidade. Termos Essenciais da Oração. Termos Integrantes 
da Oração. Termos Acessórios da Oração. Semântica: Significação das palavras Análise sintática - frase, oração e período. 
Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, 
complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo. Classificação das orações: 
principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Verbos Regulares e Irregulares. Crase. Colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. Encontros vocálicos – ditongo, 
tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Sinais de Pontuação. O uso do hífen. Acentuação Gráfica. O 
uso da Crase. Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba tônica; ortoépia e prosódia. Notações léxicas. Estrutura das palavras – 
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raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, 
composição, prefixos, sufixos, redução, hibridismos. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de problemas, Sistema 
de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas geométricas. Ângulos e retas. 
Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de superfície. Medidas de capacidade. Medidas 
de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. Trigonometria, geometria, geometria analítica. Equações de 
primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – NÍVEL SUPERIOR 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais e estatísticos do Brasil, do estado e do município. Símbolos 
nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, meio ambiente, justiça, segurança 
pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos 
de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. 
Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NÍVEL SUPERIOR 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais e 
totais, levantamento de quantidades, especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento 
de tempo. Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, sondagem, 
instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, 
equipamentos e ferramentas, Fundações, Escavações, Escoramentos, Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, 
forma, armação, alvenaria estrutural, estruturas pré-fabricadas, Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, 
agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de execução de obras e 
serviços; Argamassas, Instalações prediais, Alvenaria e revestimentos, Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização. 
Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, 
tecnologia do concreto; Aço; Madeira; Materiais cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e 
formação dos solos; Índices Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; Prospecção geotérmica; 
Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos solos, Compressibilidade dos solos, adensamento nos 
solos, estimativa de recalques; Resistência ao cisalhamento dos solos. Estudos das estruturas hiperestáticas. Concreto 
armado: Características mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de aço para concreto armado, fabricação do aço 
características mecânicas, estados limites, aderência, ancoragem e emendas em barra de aço. Estruturas Metálicas: 
Características mecânicas; Cálculo e verificação de Barras submetidas à tração simples, compressão simples e flexão 
simples.  
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Sementes, produção de mudas e viveiros florestais. Ecologia florestal, processos químicos, físicos e biológicos do solo, 
classificação do solo e relação solo-água-planta. Sítios florestais, nutrição florestal, controle ambiental, biomas, formações 
florestais e ciclagem biogeoquímica em ecossistemas florestais, implantação de povoamentos florestais, controle de pragas, 
doenças e incêndios florestais, medições florestais, volumetria, crescimento florestal, métodos de análise de crescimento de 
árvores e inventário florestal, colheita florestal, métodos manuais e mecanizados de colheita, máquinas e equipamentos, 
custos e rendimentos, recuperação de áreas degradadas, manejo de bacias hidrográficas, manejo florestal, tecnologia da 
madeira, desdobro, beneficiamento e preservação da madeira. Planejamento ambiental. Avaliação de Impacto Ambiental. 
Monitoramento Ambiental. Indicadores Ambientais e de Desenvolvimento Sustentável. Política e Gestão Ambiental. 
Instrumentos da política ambiental. Licenciamento Ambiental. Sistemas de Gestão Ambiental. Saneamento Ambiental. 
Controle da Poluição Ambiental. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUIMICO 
Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na assistência farmacêutica: planejamento de atividades; elaboração 
de procedimentos; organização, logística e administração de materiais médico-hospitalares; acompanhamentos físico-
financeiros; controle de estoque; gerenciamento de resíduos de serviço de saúde. Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação 
das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas. Classificação dos medicamentos. Interações medicamentosas. 
Aspectos de biossegurança em farmácias. Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância. Seleção de Medicamentos: 
Conceitos Gerais. Farmacoeconomia. Padronização de Medicamentos. Guias farmacoterapêuticos. Medicamentos Sujeitos 
a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais. Medicamentos de referência, similares e 
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genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais. Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis. Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume. Cálculos 
em farmácia. Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos 
Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Licitação e Aquisição de Produtos 
Farmacêuticos: Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas. Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos. Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos. Técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforese, análises radioquímicas, liofilização, 
congelamentos e produtos, imunofluorescência. Testes bioquímicos para a identificação bacteriana. Técnicas básicas em 
biologia molecular: Extração de DNA, PCR convencional, PCR-RT, PCR em tempo real, PCR-RFLP, Eletroforese, 
Sequenciamento DNA, Southern, Northern e Western blotting. 
 
FISIOTERAPEUTA  
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de 
função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Equoterapia. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção 
e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; 
cardiovascular. Fisioterapia respiratória, vias aéreas artificiais: indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação 
mecânica, desmame da ventilação mecânica. Avaliação clínica fisioterapêutica. Termoeletrofototerapia. Reabilitação e 
técnicas de reeducação postural.  
 
CIRURGIÃO DENTISTA  
Ética em Odontologia. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano 
de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. 
Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais 
protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador traumático, 
adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas 
das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade 
de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e 
periodontite. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria. Urgências em 
Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de 
pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, 
antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos 
locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame Físico. Sistematização da Assistência 
de Enfermagem (SAE - legislação). Administração de medicamentos e preparo de soluções. Integridade da pele e cuidados 
de feridas. Exercício Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à Enfermagem. Assistência de enfermagem ao cliente 
adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica, hematológica. 
Assistência de enfermagem a paciente cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem a paciente em 
situação de urgência e emergência. Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia. Doenças infecciosas e Parasitárias. 
Enfermagem em Psiquiatria. Programa Nacional de Imunização. Calendário Nacional de Vacinação atualizado. Prevenção 
e Controle de Infecção. Central de Esterilização. Política Nacional de Humanização (documento base). Gestão em 
Enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização de Unidades Básicas de Saúde. Assistência de enfermagem em picadas 
de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 
 
PSICÓLOGO EDUCACIONAL 
A clínica gestáltica: relação terapêutica e compreensão diagnóstica.  A base dialógica em psicoterapia. Psicanálise: 
Fundamentos da clínica psicanalítica. Conceitos fundamentais da psicanálise. Freud e a teoria da sexualidade. Freud e o 
processo civilizatório; Fundamentos da Terapia Cognitivo-Comportamental. Modelo comportamental: condicionamentos 
clássico e operante e análise funcional do comportamento. Modelo cognitivo: apresentação do funcionamento cognitivo, 
processamento cognitivo e distorções cognitivas. Esquemas e sistemas de crenças, conceitualização cognitiva e 
metacognição. Transtornos afetivos, de ansiedade e de estresse, transtornos de personalidade. Psicopatologia: 
sintomatologia, síndromes, diagnóstico, avaliação, natureza e causa dos distúrbios mentais, neurose, psicose e perversão. 
Desenvolvimento psicólogo da Criança (infância e Adolescência). Ludoterapia. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo.  
Teoria psicodinâmica. Psicologia clínica. Dinâmica do funcionamento psíquico, história individual.  Motivo inconscientes, o 
papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa. Psicoterapia com Grupos; 
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conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância. Psicologia humanista existencial e fenomenológica social e 
organizacional. O psicólogo na escola, acompanhamento escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente. Processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, avaliação e atendimento da 
criança e do adolescente. O desenvolvimento humano.  Determinantes biológicos e socioculturais de comportamento: 
síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê. 
 
NUTRICIONISTA DA EDUCAÇÃO 
Administração de serviços de alimentação: planejamento, elaboração, organização, execução de cardápio e procedimentos 
de compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos 
físicos, métodos de conservação. Técnicas de higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica dietética: 
conceito, classificação e composição química. Características organolépticas, seleção, conservação, pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos. Higiene e manipulação de alimentos: microbiologia básica dos alimentos. Doenças Transmitidas 
por Alimentos (DTA). Vigilância e legislação sanitária. Controle higiênico sanitário dos alimentos, análise de perigos e pontos 
críticos de controle (APPCC) e implantação do Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Nutrição normal: 
conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais, leis da alimentação. Nutrientes: 
definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. 
Alimentação nos diferentes ciclos da vida (da gestação ao idoso). Guia alimentar para a população brasileira. Nutrição em 
Saúde Pública: Programa Nacional de Alimentação Escolar segundo Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 
Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em todas as faixas etárias segundo Cadernos de Atenção Básica 
do Ministério da Saúde. Avaliação do estado nutricional: métodos e critérios de avaliação segundo Cadernos de Atenção 
Básica do Ministério da Saúde. Ética profissional segundo Conselho Federal de Nutricionistas. 
 
MÉDICO DO USF 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda 
e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, 
doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 
Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite 
de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo 
gravídico. Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. Normas e Diretrizes do Programa de 
Medicina Social e Preventiva. Código de Ética. Código de Processo Ético. Atenção Primária à Saúde no Brasil. 
Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina centrada na pessoa. Diagnóstico de 
saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e cuidado domiciliar. Gerenciamento de unidades de 
saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde. Código de Ética Médica, princípios fundamentais do exercício da medicina, 
normas diceológicas e deontológicas. Covid-19. 
 
ENFERMEIRO PSF 
Meios de desinfecção e esterilização de Unidades Básicas de Saúde. Assistência de enfermagem em picadas de insetos, 
animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Sistematização da assistência de enfermagem. 
Indicadores de Saúde. Vigilância Epidemiológica: doenças de notificação compulsória. Vigilância em saúde ambiental. 
Educação em Saúde. Política Nacional de Humanização. Intervenções de Enfermagem no domicilio. Técnicas Básicas de 
Enfermagem (Administração de medicamentos, sondagem nasogástrica e/ou vesical, cuidados com feridas, nebulização, 
coleta de material para exames, oxigeno terapia). Parada cardiorrespiratória (PCR. Código de Deontologia. Saúde da 
Criança e do Adolescente: Puericultura. Estratificação de Risco ao recém-nascido. Assistência de Enfermagem à criança em 
Risco (nutricional, violência, de rua). Doenças prevalentes da infância. Aspectos Psicossociais da atenção ao adolescente. 
Promoção/Prevenção á saúde do adolescente (IST/AIDS), uso de álcool e outras drogas, distúrbios alimentares, acidentes 
e violências e gravidez na adolescência). SISVAN. Saúde da mulher: Estratificação de Risco da Gestante, Assistência de 
Enfermagem ao pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento Materno. Planejamento Familiar. Prevenção do Câncer 
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Ginecológico e de mama. Orientação e Acompanhamento em relação às infecções sexualmente transmissíveis. Cuidados à 
mulher no climatério. Saúde do adulto e do idoso: Estratificação de Risco aos portadores de doenças crônicas não 
transmissíveis (diabetes, hipertensão arterial). Doenças cardiovasculares. Hanseníase e Tuberculose. Prevenção de 
Acidentes e maus tratos aos idosos. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA PSF 
Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, 
semiologia bucal, exames complementares. Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, 
cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, 
tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em 
Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, 
microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgicos. 
Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria promoção de saúde bucal em bebês e 
crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários 
em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). Urgências em Odontologia: 
traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com 
necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, 
sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações dos anestésicos locais em 
Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Dinâmica de Terapia Ocupacional na Assistência Comunitária e nos grupos populares. O papel do terapeuta ocupacional na 
equipe interdisciplinar no processo de prevenção primária e seus programas de ação. A comunidade e a abordagem 
sociocultural na Terapia Ocupacional nesse processo. A criança, o adolescente e o idoso. Marginalização e a atuação do 
terapeuta ocupacional. Análise de atividades profissionais para detecção e encaminhamento de doenças ocupacionais. 
Atuação do terapeuta ocupacional nas creches e a estimulação essencial como medida preventiva. Intervenção da Terapia 
Ocupacional. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia Ocupacional em Saúde do Trabalhador. Terapia Ocupacional 
e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação Física: abordagens terapêuticas neuromotoras e ortopédicas. 
Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Terapia Ocupacional aplicada a gerontologia e geriatria. Papel do terapeuta 
ocupacional na equipe interdisciplinar em Saúde Mental. Código de Ética Profissional do Terapeuta Ocupacional. 
Fundamentos históricos e epistemológicos da Terapia Ocupacional. Tratamento da coordenação (causas de incoordenação). 
Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular. Análise de Atividades e Recursos Terapêuticos. Bases 
Conceituais das Terapias pelo Movimento, Neuroevolutivos, Neurofisiológicos e Biomecânico, Psicocorporais e 
Cinesioterápicos. Estrutura Anatofisiológica, Cinesiológica e Psíquica do Ser humano. 
 
NUTRICIONISTA NASF  
Nutrição básica: nutrientes: conceito; classificação; funções; requerimentos; recomendações e fontes alimentares. Aspectos 
clínicos da carência e do excesso. Dietas não-convencionais. Aspectos antropométricos; clínico; e, bioquímico da avaliação 
nutricional. Nutrição e fibra. Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. 
Educação nutricional: conceito; importância; princípios; e, objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a 
educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e 
avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. 
Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética: alimentos: conceito; 
classificação; características; grupos de alimentos; valor nutritivo; caracteres organolépticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento; execução; e, avaliação de cardápios. Higiene de alimentos: análise microbiológica e toxicológica 
dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de micro-
organismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos 
alimentos. Nutrição e dietética: recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos: operações unitárias. Conservação de 
alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. 
Nutrição em saúde pública: análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em 
populações em desenvolvimento. Dietoterapia: abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades; fisiopatologia; e, 
tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e 
parenteral. Bromatologia: aditivos alimentares; condimentos; pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: 
proteínas; lipídios; e, carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Saúde pública e legislação. Código de Ética do 
Nutricionista. 
 
PSICÓLOGO DO NASF E PSICÓLOGO DO CRAS 
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Psicopatologias. Trabalho em grupos. Legislação saúde mental. Teoria e Técnicas Psicoterápicas. Psicodiagnóstico. 
Orientação e Aconselhamento psicológico. Dinâmica de Grupo. Teorias da personalidade. Teorias e técnicas psicoterápicas. 
Psicoterapia em problemas específicos (clínicos e funcionais. Psicoterapia breve: diagnóstico, técnicas e tratamentos. 
Tratamento de dependências químicas. Técnicas de entrevista. Anamnese. Uso de testes psicológicos. Testes de 
personalidade. Inventários, técnicas projetivas, técnicas gráficas. Testes psicomotores. Apresentação de resultados, laudos, 
relatórios. Ética profissional. Atuação do psicólogo no SUAS - Sistema Único de Assistência Social. Protagonismo Juvenil e 
Trabalho Social com Juventude. Trabalho Social com Famílias. Princípios da Análise Institucional. Processos de 
Exclusão/Inclusão Social. Construção Social da Violência. Clínica ampliada à construção de projetos terapêuticos singulares 
na lógica da atenção psicossocial. Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento 
psíquico. Clínica e atenção a problemas na área do uso de álcool e outras drogas; Clínica e atenção psicossocial aos 
transtornos mentais da infância e adolescência; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos neuróticos e ligados ao 
estresse; Clínica e atenção psicossocial aos transtornos psicóticos e aos transtornos do humor. Diagnóstico estrutural e 
direção do tratamento dos transtornos mentais. Avaliação psicológica: questões técnicas e éticas e estabelecimento de 
diagnóstico. Principais teorias e perspectivas atuais da psicologia. 
 
FARMACÊUTICO FARMÁCIA BÁSICA 
Assistência Farmacêutica: Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência farmacêutica, Ciclo da 
Assistência farmacêutica. Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), 
uso racional de medicamentos. Seleção de medicamentos. Programação, aquisição, armazenamento, distribuição e 
dispensação de medicamentos: conceitos, objetivos, critérios, etapas, métodos. Gestão de estoques (curva ABC, níveis de 
estoque, indicadores de qualidade). Farmacologia, Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a 
Medicamentos). Avaliação de prescrição e práticas seguras no uso de medicamentos. Avaliação de programas de saúde 
pública; avaliação de programas de rastreamento. Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Doenças 
infectocontagiosas. Esquema de vacinação; imunologia; e, profilaxia. Código de Ética Farmacêutica. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Aspectos gerais das atividades cotidianas do Assistente Social: planejamento, supervisão e coordenação de programas e 
serviços sociais; mobilização, implantação e avaliação de programas sociais; encaminhamentos e orientações. Controle 
Social na saúde: Conselhos de saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil; Família em seus 
diversos contextos sociais. O Serviço Social com indivíduos: procedimentos metodológicos; Intervenção e trabalho com 
famílias e grupos. Organização dos serviços de saúde. Participação Popular: Educação e Saúde; Política de saúde e saúde 
mental. Política pública de assistência e abordagem ao usuário de álcool e outras drogas. Políticas dos segmentos (Criança 
e Adolescente, Idoso, Pessoa com Deficiência, Juventude e mulher). Políticas Públicas e Saúde. Programa de Saúde da 
Família. Promoção à Saúde e Qualidade de Vida. Serviço Social e a Justiça (Aspectos Legais e Encaminhamentos). Serviço 
Social e Saúde. Trabalho com grupos. Trabalho em equipe. Política Nacional de Assistência Social e o processo 
descentralizado e participativo. Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Norma operacional básica da Assistência 
Social (NOAS) e o processo de monitoramento dos financiamentos e repasse fundo a fundo. Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) e a política pública. Conselho Municipal de Assistência Social. Estatuto do Idoso. Política Nacional Para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e do Adolescente e a definição de políticas e prioridades 
de planos, programas e projetos. Código de Ética da /o Assistente Social. Seguridade Social. Políticas Sociais Públicas. 
 
COORDENADOR DO CRAS 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Norma Operacional Básica (NOB/SUAS). 
Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH).  Guia do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social. 
Seguridade Social no Brasil. A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social.  Estatuto 
do Idoso. Política Nacional do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Lei de Criação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e Adolescente. Lei Maria da Penha Constituição da República Federativa do Brasil. História, 
Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. Estratégias de ação em serviço social e 
os instrumentos de intervenção do profissional. Serviço Social e Interdisciplinaridade. Serviço Social na Contemporaneidade. 
Serviço Social e Família. Projeto ético político do Serviço Social. Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social Política 
Nacional de Saúde Mental.  Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Gestão social das 
Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. Direitos 
Humanos. 
 
PEDAGOGO SOCIAL  
Política Nacional de Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Educação não escolar. 
Educação não formal. Cidadania e desenvolvimento Processos de socialização em contextos formais e não formais de 
educação. Práticas pedagógicas na educação não escolar e não formal. Atividades educacionais e culturais. Métodos e 
estratégias pedagógicas, o lúdico e os jogos educacionais. Atividades em grupo e aprendizagem colaborativa. Pessoas em 
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situação de risco, excluídas ou em situação vulnerável. Aspectos sociais da vulnerabilidade. Educador social e na atenção 
a pessoas dependentes de drogas. Drogas, principais tipos e efeitos. Direitos humanos. Teoria dos movimentos sociais. 
Fundamentos sócio antropológicos da educação. Políticas sociais. 
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III- CRONOGRAMA 

                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPETINGA- MG– PROCESSO SELETIVO 002/2024 
 

  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do Município de Capetinga-MG em acordo com a OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 

DATAS EVENTOS 

02/02/2024 Publicação do Edital do PROCESSO SELETIVO  

02/02/2024 as 17h a 14/02/2024  
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos 

termos deste Edital. 

02/02/2024 as 17h a 14/02/2024 
Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 

termos deste Edital.  

02/02/2024 as 17h a 06/02/2024 
Período para realizar a solicitação de isenção da Taxa de Inscrição, nos 

termos deste Edital.  

08/02/2024 Resultado de Isenção da Taxa de Inscrição 

09/02/2024 e 10/02/2024 Prazo para recurso referente ao resultado da Taxa de Isenção 

Até 15/02/2024 Período para realizar o pagamento da Taxa de Inscrição 

19/02/2024 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive 

às referentes à condição de Deficiente e Lactante.  

20/02/2024 a 21/02/2024 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

22/02/2024 Divulgação do local para realização da Prova Escrita Objetiva 

25/02/2024 Realização da Prova Escrita Objetiva 

27/02/2024  Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

28/02/2024 e 29/02/2024 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

11/03/2024 
Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva e divulgação 

do gabarito oficial 

12/03/2024 e 13/03/2024 Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

14/03/2024 
Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 

recursos/Homologação do PROCESSO SELETIVO 


